
VALOR DO CONTRATO R$ 17.745,83 ( Dezessete mil, setencentos e
quarenta e cinco reais e oitenta e três centavos)) PROCESSO LICITA-
TÓRIO: O presente contrato é parte integrante, PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 075/2021.

Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Tabaporã/MT, em12/12/2022.

SIRINEU MOLETA

Prefeito municipal

ADMINISTRAÇÃO/RH
EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO N.º 001/2023

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE TABAPORÃ/MT

CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GES-
TÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS MU-
NICÍPIOS MATO- GROSSENSES – CONSPREV.

OBJETO: “O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas re-
lativas ao exercício financeiro de 2023 do Consórcio Público Intermunici-
pal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social dos Municípios
Mato-Grossenses – CONSPREV entre os CONSORCIADOS nos termos
do art. 8º da Lei n.º 11.107/05”

VIGÊNCIA: a vigência é de 02/01/2023 até 31/12/2023.

VALOR ANUAL: R$ 2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais)

DATA DA ASSINATURA: 02/01/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

SAMAE
AVISO DE RESULTADO - PGE Nº 001/2023/SAMAE

Grosso,através do Setor de Licitação, torna público para conhecimento
dos interessados, que se sagrou como vencedora no Procedimento Lici-
tatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2023/SAMAE, re-
ferente a AQUISIÇÃO DE BOMBAS D’ ÁGUA MODELO ITAP 125-500/
2 V01 EN1092-2 PN16 PARA PROCEDER NA SUBSTITUIÇÃO DOS
EQUIPAMENTOS EXISTENTES NO RECALQUE DA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA UNIDADE QUEIMA PÉ – SAMAE -
TANGARÁ DA SERRA – MT, a empresa: KSB BRASIL LTDA – FILIAL,
CNPJ: 60.680.873/0018-62.

Tangará da Serra/MT, 31 de Janeiro de 2023.

Edinéia Gonçalves de Souza Vieira

Membro de Apoio/Licitação/SAMAE

SAMAE
PORTARIA Nº 015/GD/SAMAE/2023, DE 14 DE JANEIRO DE 2023.

O Sr. Heliton Luiz de Oliveira, Diretor Geral do SAMAE - Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Tangará da Serra, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n.º 3.739/
2012 de 16 de fevereiro de 2012.

RESOLVE:

Art.1º - NOMEAR a partir desta data (14/01/2023) a Sra. TALIARA TEI-
XEIRA SGUAREZI, servidora efetiva no cargo de Agente Administrativo
II, conforme matrícula n.º 3016, portadora do CPF n.º 029.073.661-73, pa-
ra ser responsável pelo SISTEMA GEO-OBRAS desta Autarquia SAMAE
(Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tangará da Serra –
MT), em SUBSTITUIÇÃO a servidora responsável a Sra. SIRLENE APA-
RECIDA QUINTÃO APOLINÁRIO, CPF n.º 488.775.651-87, em usufruto
de férias no período de 14/01/2023 a 05/02/2023, fazendo jus ao recebi-

mento do adicional de RESPONSABILIDADE DE APLIC, no valor de R$
837,52 (oitocentos e trinta e sete reias e cinquenta e dois centavos), du-
rante este período.

Art.2º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se o Presente Ato.

SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tangará
da Serra, Estado de Mato Grosso, ao 14 (décimo quarto) dia do mês de
janeiro de 2023.

________________________________

HELITON LUIZ DE OLIVEIRA

Diretor Geral - SAMAE

SAMAE
AVISO DE RESULTADO - PGE Nº 002/2023/SAMAE

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tan-
gará da Serra, Estado de Mato Grosso,através do Setor de Licitação, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que se sagou como ven-
cedora no Procedimento Licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 002/2023/SAMAE, referente a AQUISIÇÃO DE MOTOR W22 SU-
PER PREMIUM 150 CV 4P 280S/M 3F 220/380/440 V 60 HZ IC411 - TF-
VE - B3D, PARA PROCEDER NA SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMEN-
TOS EXISTENTES NO RECALQUE DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO
DE ÁGUA – ETA UNIDADE QUEIMA PÉ – SAMAE - TANGARÁ DA
SERRA – MT, a empresa: TECAUT AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI,
CNPJ: 02.654.191/0001-30.

Tangará da Serra/MT, 31 de Janeiro de 2023.

Edinéia Gonçalves de Souza Vieira

Membro de Apoio/Licitação/SAMAE

PORTARIA 264-2023- DESIGNAR MARCOS SCOLARI DIRETOR
GERAL DO SAMAE-GP.

PORTARIA Nº 264 DE 31DE JANEIRO DE 2023

O Senhor Prefeito de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, VANDER
ALBERTO MASSON,no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas por lei;

CONSIDERANDO a Portaria nº. 263 de 31 de Janeiro de 2023

RESOLVE

Art. 1º DESIGNAR a partir desta data (31/01/2023) o senhorMARCOS
SCOLARI, admitido em 01/01/2021 no cargo eletivo de VICE PREFEITO,
registrado sob o nº funcional: 109156 e lotado no Gabinete do Prefeito, pa-
ra exercer o cargo de DIRETOR GERAL DO SAMAE da Autarquia Mu-
nicipal SAMAE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto) con-
formeLei Municipal nº 3739/2012 de 16/02/2012, com atribuições do cargo
de acordo com as expressas no art. 9º e visando a execução dos servi-
ços previstos na Lei nº 2100/2003 de 29/12/2003, com jornada diária de
08 (oito) horas, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas semanais, e
disponibilidade que as atribuições do cargo requer, com a opção salarial
do respectivo cargo.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, 46º
Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br
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ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

TERMO DE POSSE

O Senhor Prefeito de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, VANDER
ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas por lei concede a posse ao senhor, MARCOS SCOLARI, inscrito
no CPF 406.219.951-34 admitido em 01/01/2021 no cargo eletivo de VICE
PREFEITO, registrado sob o nº 109156 e lotado no Gabinete do Prefeito,
para exercer o cargo de DIRETOR GERAL DO SAMAE da Autarquia Mu-
nicipal SAMAE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto),con-
formeLei Municipal nº 3739/2012 de 16/02/2012, com atribuições do cargo
de acordo com as expressas no art. 9º e visando a execução dos servi-
ços previstos na Lei nº 2100/2003 de 29/12/2003, com jornada diária de
08 (oito) horas, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas semanais e
disponibilidade que as atribuições do cargo requer, nomeado mediante a
Portaria nº 264/2023, o qual, declarado Empossado, com início do exer-
cício em 31/01/2023, comprometeu-se a cumprir fiel e honradamente os
deveres inerentes ao Cargo de Diretor Geral do SAMAE.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, 46º
Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

MARCOS SCOLARI

Diretor Geral do SAMAE

ABERTURA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº013/2023 EM RAZAO DE
VALOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, através do Departa-
mento de Compras, torna público que, por determinação do Sr. Prefeito,
no uso de suas atribuições legais, com base no Parecer Jurídico nº 012/
PGM/2022, o Procedimento Administrativo nº013/COMPRADIRETA/SAD/
2023. OBJETO: AQUISIÇÃO DE FONTE DE ALIMENTAÇÃO PADRÃO
400 BIVOLT COM CABO DE FORÇA., o fundamento legal para a Dispen-
sa é o Art. 75, I E II, da Lei n. 14.133/2021, e Parecer Jurídico n.º 012/
PGM/2022 e alterações posteriores. Tangará da Serra - MT, 31 de Janeiro
2023. Eliane Simone Cristalino – Chefe Departamento de Compras.

ABERTURA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº014/2023 EM RAZAO DE
VALOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, através do Departa-
mento de Compras, torna público que, por determinação do Sr. Prefeito, no
uso de suas atribuições legais, com base no Parecer Jurídico nº 012/PGM/
2022, o Procedimento Administrativo nº014/COMPRADIRETA/SAD/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE BORRACHARIA., o funda-
mento legal para a Dispensa é o Art. 75, I E II, da Lei n. 14.133/2021, e
Parecer Jurídico n.º 012/PGM/2022 e alterações posteriores. Tangará da
Serra - MT, 31 de Janeiro 2023. Eliane Simone Cristalino – Chefe Depar-
tamento de Compras.

PORTARIA 261-2023- RECONDUÇÃO AO CARGO -REVOGAÇAO DE
ASCENSAO FUNCIONAL-APARECIDA BARROS DE SOUZA.

PORTARIA Nº 261 DE 30 DE JANEIRO DE 2023

O Senhor Prefeito Municipal em Exercício de Tangará da Serra, Estado de
Mato Grosso, VANDER ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas por lei;

Considerando o requerimento da servidora por meio do Protocolo nº.
19934/2020;

Considerando a aprovação no concurso público municipal 001/1994 com
a inscrição nº. 0191 resultado homologado via Decreto nº. 055/GP/1994,
nomeação mediante Termo de Posse no cargo de Atendente de Enfer-
magem;

RESOLVE

Art. 1º REVOGAR as Portarias abaixo relacionadas referentes a Ascensão
Funcional concedida a servidora APARECIDA BARROS DE SOUZA, ad-
mitida em 02/09/1994, com o registro funcional nº 0001036.

DATA PORTARIA DESCRIÇÕES

16/
05/
1997

PORTARIA
INTERNA
N° 006/GS/
97

CONCEDE ASCENSÃO FUNCIONAL, à Servidora Apareci-
da Barros de Souza, nomeada pela Portaria nº 124/GP/
94, de 02 de setembro de 1994, para o cargo de Aten-
dente de Enfermagem, referência 12, ficando a mesma
transposta para o cargo de Auxiliar de Enfermagem, re-
ferência 38, mediante comprovação de escolaridade.

12/
04/
2004

PORTARIA
Nº 179/GP/
2004

ENQUADRAR, os servidores Públicos Estatutários dos
cargos Serviços Elementares Nivel I e Serviços Auxili-
ares Nível II, constates doa Anexos I e II da presente
portaria, de acordo com o artigo 49 da Lei 2099/03 de
29 de dezembro de 2003 e relatório da Comissão Es-
pecial nomeada através da Portaria 125/GP/2004 de
16/03/2004.

02/
01/
2007

ATO N°
028/GP/
2006

READEQUAR, a partir de 01/01/2007 os servidores efeti-
vos no cargo de Auxiliar de Enfermagem para a Cate-
goria Funcional de Técnico de Enfermagem por motivo
de extinção das vagas de provimento efetivo denomi-
nado Serviços Auxiliares II, de acordo com Lei nº 2.
639/2006 de 28 de novembro de 2006. Readequada de
Auxiliar de Enfermagem para Técnico de Enfermagem.

09/
01/
2009

ATO Nº
034/GP/
2009

ELEVAR DE NÍVEL, a partir de 01/01/2009, os servidores
efetivos, nos seus respectivos grupos ocupacionais,
conforme o artigo 12, da Lei Municipal 2875/2008, de
10 de abril de 2008. APARECIDA BARROS DE SOU-
ZA - Nível III.

11/
08/
2017

PORTARIA
Nº 718/GP/
2017

REGULARIZAR, mediante Enquadramento Geral (Pro-
gressão em Classe), com efeitos retroativos a partir de
10 de abril de 2008, os Servidores Públicos Munici-
pais, nos termos do inciso II, do artigo 11, da Lei nº 2.
875/2008, de 10 de abril de 2008, que dispõe sobre o
Plano de Cargos, Carreiras, Funções e Vencimentos
dos Servidores Públicos do Município de Tangará da
Serra.Enquadramento Anterior – Grupo-Classe: APA-
RECIDA BARROS DE SOUZA - OCUPACIONAL III -
CLASSE A – 31-A; Enquadramento Lei nº 2.875/2008 -
Grupo/Classe: OCUPACIONAL III-C.

27/
03/
2018

PORTARIA
Nº 477/
2018

PROCEDER ENQUADRAMENTO, a partir de 01/03/2018, de
acordo com a Lei Municipal nº 2875/2008 de 10 de
abril de 2008 à Servidores Públicos do Município de
Tangará da Serra, pertencentes ao Grupo Ocupacio-
nal III, relativo ao interstício temporal de 05 (cinco)
anos. APARECIDA BARROS DE SOUZA - Quinquê-
nio: 10/04/2008 à 09/04/2013. Enquadramento Anterior-
Grupo/Classe: OCUPACIONAL III-C-03; Enquadramento
Atual-Grupo/Classe: OCUPACIONAL III-III-D.

26/
08/
2022

PORTARIA
Nº 1237
DE 26 DE
AGOSTO
DE 2022

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO EM CLASSEde acordo
com os termos dos artigos 11 ao 18 e 33 da Lei Muni-
cipal 2.875/2008 acima descritos, e conforme o anexo
da Tabela da Lei Municipal 5.721/2022 no Grupo Ocu-
pacional III aos servidores. APARECIDA BARROS DE
SOUZA - Classe: E - Nivel: III - Grupo: OCUPACIONAL
III.
Art. 2º APLICAR a progressão em Classe prevista no
art. 1º desta Portaria na folha de pagamento de Agos-
to de 2022 com efeito retroativo a data de que comple-
tou o período aquisitivo do quinquênio, previsto na co-
luna “período aquisitivo” do Art. 1º.
A servidora Aparecida Barros de Souza, enquadrada
na Classe: D – Nível III, Grupo Ocupacional III terá a
sua progressão de Classe em relação ao período de
09/04/2013 a 08/04/2018 e passará a ser enquadrada
na Classe: E – Nível III, Grupo Ocupacional III.

Art. 2º A servidora de que trata o caput ao artigo anterior, permanecerá no
cargo de origem de ATENDENTE DE ENFERMAGEM (EM EXTINÇÃO),
conforme aprovação em Concurso Público Municipal homologado pelo De-
creto nº 055/GP/94, nomeada através da Portaria n° 124/GP/94, revogan-
do as portarias de enquadramento em classe e nível que referencia ao car-
go de TÉCNICO EM ENFERMAGEM - Grupo Ocupacional III.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, 46º Aniver-
sário de Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
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Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br

PORTARIA 262-2023- ENQUADRAR NA LEI 2875-2008- APARECIDA BARROS DE SOUZA - ATENDENTE DE ENFERMAGEM.

PORTARIA Nº 262 DE 30DE JANEIRO DE 2023

O Senhor Prefeito Municipal em Exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, VANDER ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Lei 2875/2008 de 10 de abril de 2008;

CONSIDERANDO a Portaria nº 261 de 30 de janeiro de 2023;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a Elevação em Nível, a servidora APARECIDA BARROS DE SOUZA, no cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE EN-
FERMAGEM, nos termos dos art. 11 e 12, e anexo I e II da Lei 2875/2008 de 10/04/2008, no GRUPO OCUPACIONAL II – CARGO ATENDENTE DE
ENFERMAGEM.

ELEVAÇÃO EM NÍVEL
GRUPO OCUPACIONAL II – Lei 2875/2008

ADMISSÃO REG. NOME CARGO GRUPO
OCUP. NÍVEL

02/09/1994 001036 APARECIDA BARROS DE SOUZA ATENDENTE DE ENFERMAGEM
(EM EXTINÇÃO) II III-15%- Ensino Médio

Art. 2º CONCEDER a Progressão em Classe, a servidora supracitada, no cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE ENFERMAGEM, GRUPO
OCUPACIONAL II, nos termos dos Art. 11, 12, 18 e 33 e anexo I e II da Lei 2875/2008 de 10/04/2008. Considerando que “os atuais servidores estáveis
e efetivos do Município de Tangará da Serra serão enquadrados no presente Plano de Cargos, Carreiras, Funções e Vencimentos, de acordo com seu
tempo de serviço público, na letra correspondente ao período temporal da Tabela de Progressão em classe no seu grupo ocupacional, sem acréscimo
salarial”, conforme descrito no Art. 11, inciso II da Lei 2875/2008;

PROGRESSÃO EM CLASSE
GRUPO OCUPACIONAL II – Anexo II - Lei 2875/2008
A B C D E F G H

BASE De 0
a 10%

De 0
a 10%

De 0
a 10%

De 0
a 10%

De 0
a 10%

De 0
a 10%

De 0
a 10%

Nome Cargo de Concurso Admissão Lei 2875/08 Tempo em 10/04/2008 Art. 11 Inciso. II Lei.2875/08.
APARECIDA BARROS DE SOUZA Atendente de Enfermagem 02/09/1994 10/04/2008 13 anos; 7 meses; 8 dia OCUP. II- C

Nome Cargo de Concurso Admissão 2875/
2008

Tempo
em 10/04/2008

Art. 11 Inciso II Lei.
2875/08. 1º Quinquênio Art. 11 Inciso II Lei.

2875/08.
APARECIDA BARROS DE
SOUZA

Atendente de Enfer-
magem

02/09/
1994

10/04/
2008

13 anos; 7 meses;
8 dias OCUP. II-C- 10/04/2008 a 09/

04/2013 OCUP. II-D

Nome Cargo de Concurso Admissão 2875/
2008 1º Quinquênio Art. 11 Inciso II Lei.

2875/08. 2º Quinquênio Art. 11 Inciso II Lei.
2875/08.

APARECIDA BARROS DE
SOUZA

Atendente de Enfer-
magem

02/09/
1994

10/04/
2008

13 anos; 7 meses;
8 dias

OCUP. II-
D

10/04/2013 a 09/
04/2018 OCUP II- E

Art. 3º A servidora APARECIDA BARROS DE SOUZA enquadra-se na Lei 2875/2008, no cargo de Origem do Concurso Públicode Atendente de En-
fermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional II, Classe “E” Nível “III”, no valor de R$ 1.900,63 (um mil, novecentos e sessenta e três centavos),
conforme Tabela da Lei Municipal 5.721 DE 16/05/2022 e, Complemento Constitucional de R$ 553,14 (quinhentos e cinquenta e três reais e qua-
torze centavos), em virtude da revogação da ascensão funcional, preservando-se o valor nominal dos proventos recebido no cargo de TÉCNICO
EM ENFERMAGEM, parametrizando o caso ao Processo TCE nº. 300640-2013, página 03 item 1)1.

Art. 4º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, 46º Aniversário de
Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON,

Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tanga-
radaserra.mt.gov.br

1 Processo TCE/MT 300640-2013 item1) Emitir nova vida funcional com o enquadramento no cargo e origem, elaborar nova planilha de proventos com
o valor do cargo correto e complemento constitucional, preservando-se o valor nominal dos proventos.
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PORTARIA 263-2023- PORT. 257, 258, 259-2023-HELITON LUIZ DE
OLIVEIRA.

PORTARIA Nº. 263 DE 31 DE JANEIRO 2023

O Senhor Prefeito de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, VANDER
ALBERTO MASSON,no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas por lei;

CONSIDERANDO as Portaria nº . 257, 258 e 259 de 27 de janeiro de
2023.

RESOLVE

Art. 1º. TORNAR nulas as Portaria nº. Portaria nº . 257, 258 e 259 de 27
de janeiro de 2023.

Art. 2º REVOGARa portaria nº 500 de 09/03/2021, que designou o servi-
dor HELITON LUIZ DE OLIVEIRA, efetivo no cargo de DIGITADOR, ad-
mitido em 06/07/1995, registro profissional nº. 01185, do cargo Comissio-
nado de DIRETOR GERAL DO SAMAE daAutarquia Municipal SAMAE
(Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto) conformeLei Munici-
pal nº 3739/2012 de 16/02/2012, o qual respondeu pelo Serviço Autôno-
mo Municipal de Água e Esgoto até o dia 30 de janeiro de 2023.

Art. 3º CONCEDER retorno da cedência do servidor HELITON LUIZ DE
OLIVEIRA, efetivo no cargo de DIGITADOR, admitido em 06/07/1995, re-
gistro profissional nº. 01185, cedido mediante a Portaria nº. 051/2021 para
o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, a partir
do dia 10 de fevereiro de 2023 o qual passará a laborar na Secretária de
Administração da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, 46º
Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO – TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2022

AVISO DE RESULTADO – TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2022: com o
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONS-
TRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO JARDIM EU-
ROPA, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, confor-
me Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Des-
critivo e Projeto Básico em anexo, consoante às disposições da Lei n.º 8.
666/93 O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, através da Presi-
dente da CPL, nomeada pela Portaria nº 046/2023, torna público o resulta-
do e homologação do certame acima referido, conforme segue: Empresa
vencedora: TANGARÁ CONSTRUTORA LTDA - ME – CNPJ Nº 31.359.
901/0001-06 - no valor de R$ 2.043.654,43 (Dois milhões, quarenta e
três mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e três centa-
vos). Demais Informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de
Licitações, através do telefone (65) 3311-4800 ou do site: http://www.tan-
garadaserra.mt.gov.br/licitacoes .Tangará da Serra-MT, 31.01.2023. Jani-
ne Cristina Gruber Nogueira. Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

PORTARIA GP Nº 30/2023

PORTARIA GP Nº 30/2023

DATA: 31 DE JANEIRO DE 2023

SÚMULA: EXONERA A KEILA DA SILVA MACIEL DO CARGO COMIS-
SIONADO DE DE SUPERVISOR DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. PASCOAL ALBERTON, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NO-
VA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES, CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA Nº 128, DE JULHO DE
1990.

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR a pedido, a Sra.KEILA DA SILVA MACIEL, brasilei-
ra, portadora do RG nº 2875880-3 SESP/MT, inscrito no CPF sob o nº 061.
336.021-47, do cargo comissionado deSUPERVISOR DE ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA, lotada na Secretária Municipal de Saúde.

Art. 2º - O ato descrito no ART. 1° se da em conformidade com ART. 11,
inciso II, da Lei nº 128 de 13 de Julho de 1990.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE,
EM 31 DE JANEIRO DE 2023.

RESGISTRE-SE E AFIXE-SE..

PASCOAL ALBERTON

Prefeito Municipal

PORTARIA GP Nº 31/2023

PORTARIA GP Nº 31/2023

DATA: 31 DE JANEIRO DE 2023

SÚMULA: RETIRA SENHORA ELIZETE CARVALHO MACIEL DA FUN-
ÇÃO DE COODENADORA PEDAGOGICA DA ESCOLA MUNICIPAL VIS-
TA ALEGRE.

O Sr. PASCOAL ALBERTON, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA
DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA Nº 128, DE JULHO DE 1990.

RESOLVE:

ART. 1° - RETIRAR a Sra. ELIZETE CARVALHO MACIEL, brasileira, por-
tadora do RG nº 1024265-1 SSP/MT, inscrita no CPF sob o nº 768.089.
631.34, da FUNÇÃO DE COODENADORA PEDAGOGICA DA ESCOLA
MUNICIPAL VISTA ALEGRE, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção.

ART. 2° - REVOGAR a retribuição pecuniária básica ao salário de 40 (qua-
renta) horas semanais do nível e classe a que pertence dentro do quadro
de magistério de Terra Nova do Norte, e mais a Função Gratificada de Co-
ordenador Pedagógico, com percentual de 15% (quinze por cento), confor-
me a Lei Complementar 015/2008, a partir de 31 de janeiro de 2023.

ART. 3° - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE,
EM 31 DE JANEIRO DE 2023.

RESGISTRE-SE E AFIXE-SE.

PASCOAL ALBERTON

Prefeito Municipal
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